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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM E
A EMPRESA THS TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA.

 

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA – SUDAM, Autarquia Federal criada pela Lei Complementar no 124, de 3 de janeiro de 2007,
regulamentada pelo Decreto nº 8.275, de 27 de junho de 2014, sediada na Tv. Antonio Baena, 1113, na cidade de Belém, Bairro do Marco, Estado do Pará,
inscrita no CNPJ sob o nº 09.203.665/0001-77, doravante denominada simplesmente  SUDAM, neste ato representada por seu Diretor de
Administração, Sr. ROGERIO MATOS DOS SANTOS, CPF/MF nº 981.055.077-49, nomeado para o exercício do Cargo de Diretor da Diretoria de Administração da
SUDAM, pela Portaria nº 1721, de 18 de  junho de  2020, publicado no DOU nº 116, de 19 de junho de 2020, seção 2  e Portaria de Delegação/SUDAM PORTARIA
Nº 158, DE 16 DE AGOSTO DE 2021, Pág. 12 e , domiciliado na Tv. Antônio Baena, nº 1113, CEP 66093-082, Bairro do Marco, Estado do Pará, Bloco “C”. 7º andar,
e de outro lado a empresa  THS TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.757.593/0001-99, com sede na Av.
Castanheiras Lote 920, Bloco A Sala 112, Aguas Claras / DF, CEP: 71900-100, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por JANAINA NAIARA
HOROZINO FERRARI​, portador da CI nº 06546480236 e do CPF/MF nº 020.926.951-11, residente/domiciliado na SHVP Rua 03 Chac 82, Vicente Pires/ DF, CEP:
72.110-800, resolvem firmar o presente instrumento contratual, com sujeição às normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, naquilo que couber,
ou qualquer outro que vier a lhe substituir, consoante o Processo nº 59004/001232/2021-21, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constituem-se objeto deste Termo Aditivo as seguintes situações:

                                                                   a) Repactuação do Contrato nº 05/2022, decorrente de majoração do  salário e alteração do   valor do Ticket de alimentação,
conforme CCT 2022-2023 e substituição da Portaria SGD/ME n° 6.432, de 15 de junho de 2021 pela Portaria SGD/ME n° 4.668. de 23 de maio de 2022 para o
período de  20/06/2022 a 20/06/20223.

 Id   Tipo de Posto/Escala de Trabalho Quantidade
de Postos Valor Global sem Repactuação Valor Global com Repactuação

e supressão do posto 3

1 Analista de Sistemas Pleno - Desenvolvimento  1 R$ 168.799.80 R$ 184.325,40

2 Analista de Sistemas Junior - Desenvolvimento 1 R$ 113.481,36 R$ 124.024,80

4 Técnico em informática - Suporte e Manutenção 1 R$ 52.605,72 R$ 63.817,56

Total   R$ 484.879,80  R$ 372.167,76

                                     b)  Redução do valor do contrato referente a supressão de um posto de Analista de Sistemas 2 Sênior-Infraestrutura de Redes e Segurança
da Informação no valor global de R$ 149.992,92.

                                     c)  Acréscimo do valor do contrato referente a inclusão de um posto de Analista de Sistemas Junior - Desenvolvimento no valor de R$
62.012,40 a partir de 20/12/2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

                                 a) O valor mensal do contrato passa a ser de R$ 44.860,86 (quarenta e quatro mil oitocentos e sessenta reais e oitenta e seis centavos) para o
período de 20/06/2022 a 20/12/2022;

                                 b) O valor mensal do contrato passa a ser de R$ 41.349,38 (quarenta e um mil trezentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos) para
o período de 20/12/2022 a 20/06/2023.

                                 c) O valor total deste Termo é de R$ 99.293,28 (noventa e nove mil duzentos e noventa reais e três reais e vinte e oito centavos).

                                 d) Será pago à contratada o valor de R$ 18.640,44 (dezoito mil seiscentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos) referente à diferença
do período de 20/06/2022 a 20/12/2022.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa com a execução do Primeiro Termo Aditivo, para este exercício, ocorrerá à conta do orçamento da SUDAM:

PTRES 174432, Fonte: 0150191620, Elemento de Despesa 33.90.37 – Locação de Mão de Obra, Plano Interno - 22CTI, Nota de Empenho nº 2022NE000254, de
15/12/2022.

Os recursos necessários ao pagamento para o exercício futuro, a Sudam emitirá nota de empenho, indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as
despesas, independentemente de celebração de termo aditivo.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e Subcláusulas do contrato original, não alteradas por este Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste Termo Aditivo, no Diário Oficial da União, será providenciada pela SUDAM no prazo do art. 61 da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA SEXTA - DO FORO.

Fica acordado que a este Termo Aditivo aplicar-se-ão as soluções preconizadas pela legislação brasileira. As partes elegem o foro da Justiça Federal na Cidade de
Belém-PA, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, desde de que não possa ser resolvido administrativamente.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ASSINATURA

E, por estarem assim justas e acertadas, foi celebrado o Terceiro Termo Aditivo  em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem rasuras ou
emendas, o qual, depois de lido e achado conforme, perante 02 (duas) testemunhas a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, os quais se obrigam a
cumpri-lo.

 

  Belém, 16 de dezembro de 2022.

 

__________________________
ROGÉRIO MATOS DOS SANTOS

Diretor de Administração
 
 

_______________________________
JANAINA NAIARA HOROZINO FERRARI​

Representante da empresa
 
 
 

TESTEMUNHAS
 
WALTER DELCINEY SILVA DOS SANTOS
Testemunha 1
CPF: 330.391.512-15
 
DJAIR BANDEIRA ALVES
Testemunha 2
CPF: 428.133.442-49

 

Documento assinado eletronicamente por Walter Delciney Silva dos Santos, Testemunha, em 16/12/2022, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Djair Bandeira Alves, Testemunha, em 16/12/2022, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Matos dos Santos, Diretor, em 16/12/2022, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Janaina Naiara Horozino Ferrari, Usuário Externo, em 16/12/2022, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0484183 e o código CRC 6D4467DF.

Referência: Processo nº 59004.001232/2021-21 SEI nº 0484183


